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MEDIDA PROVISÓRIA No 390, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Revoga a Medida Provisória no 379, de 28 de junho
de 2007, que altera dispositivos da Lei' no 10.826, de
22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro,
posse e comercialização de armas de fogo e mu-
nição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm
e define crimes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei,

Art. 1o Fica revogada a Medida Provisória nº 379, de 28 de
junho de 2007.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua
publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Walfrido dos Mares Guia
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MEDIDA PROVISÓRIA No 391, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Revoga a Medida Provisória no 380, de 28 de junho
de 2007, que institui o Regime de Tributação Uni-
ficada - RTU na importação, por via terrestre, de
mercadorias procedentes do Paraguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei,

Art. 1o Fica revogada a Medida Provisória no 380, de 28 de
junho de 2007.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua
publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 683, de 18 de setembro de 2007. Encaminhamento ao Congres-
so Nacional do texto da Medida Provisória nº 390, de 18 de se-
tembro de 2007.

Nº 684, de 18 de setembro de 2007. Encaminhamento ao Congres-
so Nacional do texto da Medida Provisória nº 391, de 18 de se-
tembro de 2007.

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

Ministério da Previdência Social
.

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R
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PORTARIA Nº 1.566, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 302.235/79, às folhas sob nº de comando 26834008/2007 e juntada
n° 28453720/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Air France II, administrado pelo HSBC Fundo
de Pensão, CNPB n° 20.040.015-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.567, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003863/1994-02, às folhas sob comando nº 27058648/2007 e
juntada nº 28451517/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Suplementar Campari-Prev, administrado pelo
Itaú Fundo Multipatrocinado - CNPB n° 20.010.019-83.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.568, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.004561/93, às folhas sob nº de comando 27535983/2007 e
juntada nº 28398937/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios VCNE, CNPB nº 19.930.037-38, adminis-
trado pela FUNSEJEM - Fundação Sen. José Ermírio de Moraes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.569, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de 2007
e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006, considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº
44.000.03595/1998-81, às folhas sob o comando nº 26916286/2007 e
juntada n° 28413345/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios CESAMA, administrado pelo Multipensions
Bradesco - Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada - CNPB
n° 2 0 . 0 4 0 . 0 0 2 - 11 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.570, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de 2007,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS
44.000.003.225/94-38, sob comando n° 28642134, resolve:

Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
ODEPREV - Odebrecht Previdência e a ETH BIOENERGIA S.A, na
condição de Patrocinadora do Plano Odeprev de Renda Mensal,
CNPB n° 19.940.040-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.571, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 302.235/79, às folhas sob nº de comando 26829621/2007 e juntada
n° 28453118/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Air France I, administrado pelo HSBC Fundo
de Pensão, CNPB n° 20.040.031-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.572, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.000733/04-51, às folhas sob o comando nº 26742615/2007 e
juntada nº 28453771/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios J. Malucelli, CNPB nº 20.050.008-92, ad-
ministrado pelo Fundo Paraná de Previdência Multipatrocinada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.573, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
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I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 44000.000370/99-35, às folhas sob o comando nº 27108311/2007 e
juntada nº 28439583/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Springer, CNPB nº 19.990.010-11, admi-
nistrado pelo UTCPREV - Fundo Múltiplo de Previdência Privada

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.574, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS nº
44000.003863/1994-02, às folhas sob comando nº 27063507/2007 e
juntada nº 28451418/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Campari-Prev, administrado pelo Itaú Fundo
Multipatrocinado - CNPB n° 20.010.018-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.575, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
74, ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e
inciso IV, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto
de 2007, considerando as manifestações técnicas exaradas no pro-
cesso MPAS nº 302.235/1979 sob comando nº 14103283/2004 e jun-
tada nº 21436608/2006 e comando nº 27037485/2007 resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regu-
lamento do Plano de Benefícios Planprev SENAI/BA, CNPB nº
20.010.001-38, administrado pelo HSBC - Fundo de Pensão, com
exceção dos dispositivos regulamentares que se encontram em
desacordo com os limites da contribuição paritária, previstos no §
3º do art. 202 da Constituição Federal c/c artigos 5º e 6º da
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 e nos artigos 6º e 7º
da Lei Complementar nº 108, de 29 de maio de 2001.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.576, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 e inciso
I, o inciso I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de
agosto de 2007, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS n° 30.000.001669/1984, às folhas sob o comando nº
28313327/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração proposta para o Regulamento do
Plano de DuPrev CD, CNPB nº 20.050.009-65, administrado pela
DuPrev - Sociedade Previdenciária DuPont do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

<!ID560476-0>

PORTARIA Nº 1.577, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de 2007
e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006, considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS nº 301839/79,
às folhas sob o comando nº 26714888/2007 e juntada 28478436/2007,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios PREVMAIS, administrado pelo ECONOMUS
- Instituto de Seguridade Social - CNPB n° 20.060.034-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.578, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 018358/1980, às folhas sob o comando nº 27449196/2007 e jun-
tada n° 28473951/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios PREVISC Sistema FIEP, administrado pela
PREVISC - Sociedade de Previdência Complementar do Sistema Fe-
deração das Indústrias do Estado de Santa Catarina - CNPB n°
1 9 . 9 7 0 . 0 3 2 - 11 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA Nº 1.579, DE 17 DE SETEMBRO DE 2007

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.74,
ambos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, o inciso
I, do art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 6.194, de 22 de agosto de
2007, e a Resolução CGPC nº 19, de 25 de setembro de 2006,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
nº 30.000.006492/87, às folhas sob nº de comando 27344243/2007 e
juntada nº 28461214/2007, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios A, CNPB nº 19.970.013-65, administrado pela
PREVI NOVARTIS - Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS
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